PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 411, DE 06 DE JUNHO DE 2019 

Concede o Título de Cidadania Honorária  ao Senhor LIDIR STEFFANY GOMES DE CARVALHO e dá outras providências.
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor LIDIR STEFFANY GOMES DE CARVALHO,  o Título de Cidadania Honorária do Município de Timóteo.

Art. 2º A data da solenidade de entrega da honraria será designada posteriormente, em comum acordo com o  homenageado.

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,  06 de junho de 2019

Adriano Alvarenga

Vereador
JUSTIFICATIVA
Apresentamos a esta Casa Legislativa o incluso projeto de decreto legislativo cuja matéria visa outorgar ao Senhor Lidir Steffany Gomes de Carvalho, natural da Cidade de Juíz de Fora, Minas Gerais, a maior honraria do nosso Município, o Título de Cidadania Honorária.

O Senhor Lidir Steffany Gomes de Carvalho possui graduação como Tecnólogo em Segurança Pública pela Academia da Polícia Militar de Minas Gerais, Bacharel em direito pela UNILESTE, pós-graduado em Direito Penal Militar Comum.

Possui experiência na área de direito, com ênfase no policiamento ostensivo, atuando como Instrutor da Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG nos cursos de formação e treinamento complementar, com experiências profissional em tropa especializada e policiamento dirigido para resolução de problemas.

Atuou diretamente na Copa das Confederações nos Jogos da Capital em 2013 e na Copa do Mundo em 2014. Operou na Força Nacional, Operação Rio 2016, representando o Estado de Minas Gerais na segurança dos jogos olímpicos, evento internacional.

Condecorado com a medalha Mérito Militar Grau Bronze e Medalha Batalhão Suez em reconhecimento como Missão de Paz no ano de 2016 pela Força Nacional. Experiência profissional como Comandante de Guarnição do Radiopatrulhamento Tático Móvel, força reativa do Comandante frente a repressão qualificada e Comandante da Seção de Inteligência  da 85ª Cia PM, em Timóteo. 

Além das diversas formações e capacitação técnica, atua como Multiplicador da Filosofia de Direitos Humanos pela PMMG e Tripulante Operacional, habilitado para atuar em operações aéreas a bordo das aeronaves da PMMG. Voluntário do Programa Jovem Contra as Drogas (JCD), que visa a inclusão social de jovens que cumprem medidas socioeducativas.

Prestamos esta singela homenagem para este respeitado integrante da Policia Militar, que dedicou sua vida em prol da segurança e bem estar de todos nós munícipes timotense.
  

Diante do exposto e conforme currículo em anexo, que integra a justificativa da presente proposição, esperamos contar com o apoio de todos os nobres colegas na aprovação desta matéria em razão do merecimento da pessoa homenageada.
Sala das Sessões,  06 de junho de 2019
Adriano Alvarenga

Vereador
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1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo n°. 411/2019, que “Concede o Título de Cidadania Honorária  ao Senhor LIDIR STEFFANY GOMES DE CARVALHO e dá outras providências”.
Com o Projeto, anexa biografia circunstanciada do Senhor Lidir Steffany Gomes de Carvalho, bem como fotocópia de sua carteira de identificação.

O cidadão ora homenageado é um respeitado integrante da Policia Militar, tendo sido condecorado com a medalha Mérito Militar Grau Bronze e Medalha Batalhão Suez em reconhecimento como Missão de Paz no ano de 2016 pela Força Nacional, e se destacando na busca de melhores condições de segurança e bem estar dos munícipes timotenses. Além disso, atua como voluntário do programa Jovem Contra as Drogas (JCD), que busca a inclusão social de jovens que cumprem medidas socioeducativas. 
Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria prevista no art. 240, do Regimento Interno, que dispõe sobre a concessão de títulos honoríficos.

Nos termos do art. 241, do Regimento Interno, o título de Cidadão Honorário será conferido ao cidadão que não seja natural de Timóteo, consagrado pelos serviços prestados à comunidade.

Ante os documentos juntados, especialmente biografia circunstanciada, tem-se que o Cidadão  Senhor Lidir Steffany Gomes de Carvalho nasceu em Juiz de Fora-MG.
Com efeito, somos pela regular apreciação da matéria, vez que não ultrapassa o limite para a proposição apresentada pelo Vereador solicitante, nos termos do art. 247, I, “a”, do Regimento Interno.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, para conceder o Título de Cidadania Honorária ao Senhor Lidir Steffany Gomes de Carvalho o, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara, na forma regimental.

É o parecer, salvo melhor juízo.

RODRIGO DIAS MARTINS
PROCURADOR-GERAL
